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RETIFICAÇÃO DO EDITAL UFU/PROGRAD/DIRPS nº 18/2017 

 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS OCIOSAS DA UFU 

EM 2018 PARA PORTADOR DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

 

O Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de 

suas atribuições, retifica os itens e subitens abaixo, do Edital UFU/PROGRAD/DIRPS 

nº 18/2017. 

 

ONDE SE LÊ: 

6.1. O Escore Bruto do CANDIDATO em cada Área de Conhecimento da Prova Objetiva 

é o correspondente número de pontos por ele obtidos no correspondente conteúdo. 

LEIA-SE: 

6.1. O Escore Bruto do CANDIDATO em cada Área de Conhecimento é o 

correspondente número de pontos por ele obtidos nos correspondentes conteúdos. 

6.1.4. Cada questão da prova objetiva valerá 1 (um) ponto. A prova de redação valerá 

20 (vinte) pontos.  

 

 

ONDE SE LÊ: 

6.2. A Nota Final do CANDIDATO será determinada padronizando-se as notas (Escores 

Brutos) obtidas em cada Área de Conhecimento da Prova Objetiva. 

LEIA-SE: 

6.2. A Nota Final do CANDIDATO será determinada padronizando-se as notas (Escores 

Brutos) obtidas em cada Área de Conhecimento. 
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ONDE SE LÊ: 

6.2.1. (...) em cada uma das Áreas do Conhecimento (Quadro Geral de Vagas - Tabela 

I) da Prova Objetiva, em relação aos demais concorrentes do mesmo curso. 

LEIA-SE: 

6.2.1. (...) em cada uma das Áreas do Conhecimento (Quadro Geral de Vagas - Tabela 

I), em relação aos demais concorrentes do mesmo curso. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

6.2.2. Somar-se-ão os Escores Padronizados (EPs) que o CANDIDATO obteve em cada 

Área de Conhecimento da Prova Objetiva, determinando-se o Escore Final Total (EFT).  

EFT = EP1 + EP2 (Equação 2) 

Onde:  

EP1 e EP2: Escores Padronizados do CANDIDATO, em cada uma das Áreas de 

Conhecimento. 

 

LEIA-SE: 

6.2.2. Somar-se-ão os Escores Padronizados (EPs) que o CANDIDATO obteve em cada 

Área de Conhecimento, determinando-se o Escore Final Total (EFT).  

EFT = EP1 + EPR (Equação 2) Para os cursos que tenham prova com 1 disciplina e 

redação. 

EFT = EP1 + EP2 + EPR (Equação 2) Para os cursos que tenham prova com 2 

disciplinas e redação. 

Onde:  
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EP1, EP2 e EPR: Escores Padronizados do CANDIDATO, em cada uma das Áreas de 

Conhecimento. 

Onde: 

EP1: relativo à disciplina 1 - Verificar Tabela I – Conteúdo da Prova 

EP2: relativo à disciplina 2 (quando houver) - Verificar Tabela I – Conteúdo da Prova 

EPR: relativo à prova de Redação 

 

 

Os demais itens e subitens permanecem inalterados 

 

 

Uberlândia, 30 de janeiro de 2018 

 

 

ARMINDO QUILLICI NETO 

Pró-reitor de Graduação 


